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CúUSUIÁ TERCEIRA - 0 prazo de vigência do Registro de Pregos será de í2 (doze) meses, cont

partir da data de assinatura da Ata de REistro de Preços, observado as disposiçoes contidas no art. 1

Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas legais pertinentes.
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Ata de Registro de Preços n" OJE IzOZZ (Corporativa)

Processo Licitatório PMT N" 003/2022

Pregâo Eletrônico SRPC No 00A2022

O MUNrcíPlo DE TORITAMIúPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival José
Pereira n" í370, Parque das Feiras, 55.125-000, ToritamaiPE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAiTENTO E GESTÃO, por meio de seu

Secretáno, Sr. José Filipe Angelo Oliveira de Lucena inscnto no RG sob o no 7979571 SDS/PE e
CPF 085.634.844-94, nos termos do que dispoe na Lei no 10.520i2002, com aplicação subsidiária da Lei n.o

8.6ô6, de 2l de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico (SRPC) PMT nr 00212022,

resolve REGISTRAR OS PRECOS oÍertados pela empresa vencedora do certame, a empresa L.P. DE

BORBA & CIA LTDA. , inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o no 78.796.778/000146, situada à Av. Republica

Argentina, 1530, Vila lzabel, Curitiba/PR, CEP 80320-050, neste ato representada por seu sócio
administrador, Sr. Luiz Paulo de Borba, brasileiro, casado, empresário, CPF no 060.497.299-72 e RG n,

913252-PR, residente e domiciliado na Rua Professor Dario Veloso, 31 , Água Verde, Curitiba/PR, CEP 8021G

2ô0, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especiÍicados, mediante as seguintes

cláusulas e condiçôes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSUIá PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Regisko de Preços Corporativo para o
fomecimento parcelado de Produtos e Materiais de Limpeza, EPI's, Higiene, descartáveis, utensílios e

produtos de limpeza hospiklar para os órgáos e entidades integrantes do Poder Executivo do

Município de Toritama, durante o período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência constante no

Anexo V do Edital.

descnta abaixo:

MARCA

I

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNlTÁRlo R$

VALOR TOTAL

Ri

57

ITEM EXCLUSIVO PARA ÍIIE/EPP/UEI
TAPETE DESINFECTANTE TIPO

PEDILÚVIO SANITIZANTE TOX4OCM

UN IDADE 116
ÍrlARCA

PRÔPRN
RS 57,00 R§ 6.612,00

VALOR GERAL R$ 6.612,00

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 6.612,00 (seis mil seiscentos e doze reais), conforme tabela
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Subcláusula única - 0 prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de

Preços seguirá(ão) o que dispÕe o art.57 da Lei 8.6ô6i93 e suas atualizaçoes.

CLÁUSULA QUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(ão) fazêlo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, contado a partir da

data da convocaçáo oÍicial, sob pena de decair o direito à contrataçá0, sem prejuízo das sançóes previstas

no art. 7o da Lei n" 10.520i2002.

CLAUSULA QUINTA - O prazo para entrega do objeto será de até 10 (dez) dias conidos, contados da

solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora Íicará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser

rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto acanete

qualquer ônus à Administraçáo ou importe na relevação das sançôes previstas na legislação

vigente. 0 prazo parc entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias conidos, a partir

do recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue

parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo

Órgão Gerenciador, no AlmoxariÍado Central do l\,lunicípio de Toritama, situado no seguinte

endereço: Rodovia PE 90 no 1540, Loteamento Maria Jose Cordeiro de Melo Toritama/PE, no

horário de 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira.

GERENCTAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CLÁUSULA SEXTA - Caberá ao Orgão Gerenciador, a realização do procedimento licitatório, incluindo toda

instrução processual e consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de

todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, conforme dispõe o Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro 2019.

l- Conduzir eventuais renegociaçôes dos preços registrados, conforme inciso Vll, art. 5 do

Decreto Municipal n0.34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes de

infraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto

de 26 setembro de 2019;

al no. 34

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o conlraditório, as penalidades deconentes

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento d

L.P. DE BORBA & CIA
Assinado de Íorma digital
por L.P. DE BORBA &ClA
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CLÁUSULA SÉIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o Órgâo Gerenciador, nos

termos do art.5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, deverá:
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obrigaçoes contratuais, em relação às suas próprias contratações, conforme o inciso lX, art.

5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogação do prazo previsto no § 60 do art.

20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigência

da ata, quando solicitada pelo órgáo não participante.

CLÁUSULA OITAVA - O Orgâo Gerenciador promoverá as negociaçóes e todos os procedimentos relativos

à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capítulo Vlll do Decreto

Municipal n0. 34 de 26 setembro de 20í9.

DA UT|LTZAçÃO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS pOR óRGÃO NÃO PART|CIPANTES

CúUSUIá DÉCIMA - O Ôrgáo Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 2019, somenle poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Orgão

Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Quando da formalizaçáo do pedido para fazer uso da Ata de Registro de

Preços, o Orgão Não Participante deverá informar os ilens e quantidades a serem adquiridos, enviando

documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

cLÁUSUlá DÉc[úA SEGUNDA - Cabera ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fomecimenlo deconente de

adesá0, desde que náo prejudique as obrigaçóes pÍesentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Orgão Gerenciador e Orgâo(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2o do art. 20 do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 20í 9.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As aquisiçóes ou contrataçóes por cada 0rgão ou Entidade não

Participante:

Subcláusula única - não vinculada a Administraçào Pública do Município de Toritama não podeÉo

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento mnvocatório e

registrados na Ata de Registro de preços pafti o Orgáo Gerenciador e Orgão(s) Participante(s), em

consonância com o disposto no §40 do a(. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 sete66iôde.2019.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O quantitativo deconente de todas as adesóes a Ata de Registro de

não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgão gerenci

A§1inàdo de íorma droÍtal
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CLÁUSULA NONA - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgáo ou entidade pÚblica quê náo tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente

iustiÍicada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condiçóes previstas no

Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20'19.
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Órgãos partrcipantes, independentemente do número de orgãos Não Participantes que aderirem, nos termos

do § 5" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgâo Não Participante deverá

efetivar a aquisiçâo ou contrataçâo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata,

de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCffiA SEXTA - Compete ao 0rgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla

defesa e o contladitório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contrataçôes, informando as oconências ao órgâo gerenciador, conforme

estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CLÁUSUIá DÉCilA SÉIMA - A Gestáo da Ata de Registro de Preços Íicará sob a responsabilidade do

Secretário Municipal de Planeiamento e Gestã0, o Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena.

CLÁUSULA DÉCfiA OITAVA - A Íiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos

que dela originarem dar-se-ão de forma setorial pelo Íato do objeto ser executado de forma descentralizada,

em setores distintos da Administraçáo Pública Municipal:

Subcláusula Primeira - 0s Íiscais setoriais designados serão:

a) Secretaria Municipal de Planejamento ê Gestão, a Sra. Maria lzabel Bezena

Pessoa, Assessor Técnico Nível l;

b) Secretaria Municipal de Educaçã0, Ciência e Tecnologia, o Sr. Lucas Vinicius

Pereira Barbosa, Diretor de Apoio ao Ensino;

d) Secretaria de Assistência Social, a Sra.Síntia Jaciara de Paula,

Diretora Adminishativa;

e) Companhia de Trânsito e Transporte Urbano - CTTU, o Sr. Jefferson Lira da

Silva, Diretor Administrativo e Financeiro;

Subcláusula Segunda - 0 íiscal do contrato será designado e mencionados no(s) referido(s)

contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

L.P. DE BORBA & CIA fp'i3'ÊTodR;fA'rmadisitalpor
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c) Secretaria de Saúde, o Sr. Esdras Tavares da Silva, Coordenador de Saúde

da Família;

§
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CúUSULA DÉCHA NONA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por

loda execução contratual, ao Órgáo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complela Íiscalizaçã0, diretamente ou por

prepostos designados.

a) Responsabilizar-se pela vigilância e

fomecimento;

garantia da regularidade e adequação do

b) Conhecer plenamente os temos registrados sob sua Ílscalizaçã0, principalmente suas

cláusulas, assim como as condiçôes constanles do edital e seus anexos, com vistas a

identiÍcar as obrigaçóes ln concreto tanto do Ôrgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-sê com o preposto da oetentora com a finalidade de definir e estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do fornecimento;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçóes do quantitativo do objeto ou

modiÍicaçáo da forma de sua execuçã0, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,

que possa comprometer a aderência do registro e seu eÍetivo resultado;

f) Recusar o fomecimento inegular, náo aceitando produto diverso daquele que se encontra

especiÍicado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços,

assim como observar, para o seu coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta comelida pela Detentora;

h) Comunicar Íormalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Delentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execuçáo da Ata de

Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das fa(as ou deÍeitos

observados.

CLÁUSULA V|GÉSIMA PRIMEIRA - Caberá ao Geslor da Ata de Registro de Preços

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabÍveis, garantindo a defesa prévia à Detentora, em observância ao Decreto Municipal no

42, de 23 de outubro de 2019;

â DFr\

CLÁUSULA UGÉSIMA - Caberá ao Íscal da Ata de Registro de Preços:

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçóes registradas assumidas,

mnstantes das cláusulas e demais condiçóes do edital e respectivos anexos;

il

ê
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b) Emitir avaliaçáo da qualidade do Íomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de

Preços;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

e) Propor aplicaçáo de sançóes administrativas pelo descumpnmento das cláusulas

registradas apontadas pelo íscal da Ata de Registro de Preços;

Í) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das

exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Registro de Preços não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observáncia das cláusulas

registradas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços, para eÍeito de

postenor veriÍicação de conformidade do(s) produto(s) com as especificações constante no Termo

de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelo fiscal da Ata de Regisko de Preços, após a

conferência, veriÍicação das especrÍicações, qualidade, quantidade e da conformidade do(s)

pÍoduto(s) entregue(s), de acordo com a proposta apresentada.

CLÁUSULA vlGÉS[tlA TERCEIRA - o recebimento deÍinitivo não exclui as responsabilidades

administrativa, civil e penal da Contratada.

Subcláusula única - 0 produlo deve ser entregue em perfeito estado e com plen
§dieãode

DO PAGAMENTO

CúUSULA VrcÉSIMA OUARTA - O Município de Toritama eÍetuará o pagamento das notas íscais

reÍerentes ao fomecimento objeto desta Ata de Registro de Preços em atê 30 (trinta) dias consecutivos, a

contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira

L'P' DE BoRBA & cln l;'3"r1'oa" 
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no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e conetamente
preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula primeira - Caso a Detentora ople por depósito em conta-corrente mantida em

inslituiçáo bancária diÍerente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a
importância a título de tarifa de transferência de Íundos (DOC ou TED, conforme o caso).

Subcláusula segunda - 0 Município de Toritama veriÍcará as hipóteses de retenção na Íonte de

encargos tributários. Os tributos relativos ao Íaturamento serão descontados da Detentora no

momento da liquidaç.ão da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

Subcláusula terceira - O MunicÍpio de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçoes devidas pela Detentora.

CúUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçáo.

CLÁUSULA VEÉSIMA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não

tenha conconido, de alguma Íorma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variaçâo acumulada do Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA) do IBGE.

CLÁUSULA VIGÉSilA SÉTIMA - Oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos

pelo 0rgão Gerenciador decorrentes de fomecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica

assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situaçá0.

DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

CLÁUSULA UGÉSIMA oITAVA - Além das obrigações legais, regulamentares e as demais constantes do

instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,

deconentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8-666/93.

L.p. DE BORBA & crA lãl&0.'Jl"á1?"n*"'"'
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b) Nos termos do art.70 da Lei 8.666/93, a Detentora/Conhatada é responsável pelos danos

causados diretamente à Adminiskaçâo ou a terceiros, deconentes de sua culpaou dolo na

execução do objeto. \

c) Fomecer o produto de acordo com as especiÍicaçoes e quantitativos constantes\§'
Apêndice I do Termo de Referência (Anexo V). \(> -_

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas, custos e

despesas demnentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados
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e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açóes
judiciats movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços e eventuais contratos.

e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela solicitante, em períeita conservação, bem como pelo seu descanegamento.

f) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,

o objeto Termo de Referência (Anexo V), se verificados vícios, deíeitos ou inconeçóes.

g) Prestar as iníormaçoes e os esdarecimentos solicitados pelo Orgão

Gerenciador/Contratante.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução da

Ata de Registro de Preços e respectivo Contrato.

i) lndicar preposto que se responderá perante o 0rgão Gerenciador/Contratante

j) Atender prontamente às requisiçóes do 0rgão Gerenciador/Contratante no Íomecimento do

objeto na quantidade e especiÍcações exigidas.

k) Acatar e facilitar a ação da Íiscalização do Contratante, cumprindo as exigências do

mesm0.

l) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fomecimento enviada, onde conste,

no mínimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a validade, a quantidade fomecida,

o valor unitário e o valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a

produto, de modo a viabilizar a conferência.

m) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do Íomecimento com poderes para

dirimir eventuars dúvidas, solucionar questóes náo previstas no contrato e apresentar

soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos Termo de

Referência (Anexo V).

n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o (Anexo V) Termo de

ReÍerência

DAS OBRTGAçÓES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

f'bnuiuo

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Caberá ao Orgão Gerenciador as seguintes obrigaçóes:
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a) Efetuar o pedido de fomecimento em conformidade mm a discriminação constante no

Termo de ReÍerência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fomecimento (OF) ou nota

de empenho.

b) Proporcionar lodas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento

desejado.

c) Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 0rgáo

Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.

d) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e preços pactuados

e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços.

f) Comunicar à Detêntora as inegularidades observadas na entrega do(s) produto(s),

Íormulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçóes.

DAS PENALIDADES E SANçÕES

CúUSULA TRGÉSIMA PRIMEIRA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçÕes assumidas, no todo ou em

parte, ficará sujeita, assegurado o contraditóno e a ampla deÍesa, às sançóes previstas no art.70 da Lei no

10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por

cento) do valor do produto náo entregue, por dia deconido, até o limite de 10%

(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (-rodu!o;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da{a§' .

da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, 
ryr >

dia decorrido: \

L.P_ DE BORBA & a."n.do d. íornà
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CLÁUSULA TRIGESIMA - O cometimento de irregularidades na execuçáo desta Ata de Registro de Preços,

sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações.
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d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto reieitado, entendendo-se

como recusa a substituiçáo do produto não efetivada nos cinco dias que se

seguirem à data da reieiçáo: 10% (dez por cento) do valor do produto rejeitado;

e) Pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada nesta Ata de Registro de

Preços e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e mntratar com a Administraçáo Direta e lndireta do Município de

Toritama e descredenciamento dos sislemas cadastrais de fomecedores do Município de

Toritama, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a '10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porvenlura devidos à Detentora as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do

Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuizo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anteriores.

CúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Aí. 7o da Lei Federal

10.52012002, sem preiuízo das muhas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato e nas

demais cominações legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir

em conformidade com as hipóteses a seguir:

| - Não assinar a Ata de Registro de Preços;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação Íalsa em lugar de documentação legÍtima

exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou Íraudar na execuçáo da Ata de Registro de Preços;

CLÁUSUI-A TRrcÉSIMA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

atínado dê Íorma dlEltal Po. l-P
L.P. DE BORBA & CIA ffBonsa&cra
LTDA:78796778000'146 LrDÀ747e6774m0r.6
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Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude Íiscal.
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sujeita às penalidades

| - Pelo descumpnmento do prazo do Íornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitaçáo para coneção do fomecimento; e

lll - Pela náo execução do fomecimento de acordo com as especiÍicaçoes e prazos

eslipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n0 8.ô6ô/93 e posteriores

alterações.

DO REAJUSTE DE PREçOS

CLÁUSULA TRIGÉS|UI QUmtA - De acordo com os art.20, § 1o, e art. 3o, § 1o, da Lei 10.192/01, no prazo

infenor a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apÍesentação das propostas, os valores não poderão

ser reajustados, assegurados à manutençáo de seu equilÍbrio econômico-Íinanceiro, na forma da alínea "d',

inciso ll do art. 65 Lei 8ô66/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 34/20'19.

Subcláusula primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste

a ser utilizado será o IPC-lt/ do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.

Subcláusula segunda - A concessáo do reajuste Íica condicionada à apresentação de

requerimento pela detentora/contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A Ata de Registro de preços poderá soÍrer alterações, obedecidas as

disposiçôes contidas no art. 65 da Lei n0 8.666/93 e posteriores alterações, conÍorme o § 1o do Art. 10 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 65, § 10,

ll, da mencionada lei, que dispóe sobre o limite de 25%, podendo haver supressôes de até 100%,

conforme faculdade conÍerida a administração constante no art. 14 do Decreto Municipal n0 34, de

26 de setembro de 2019.

DAREUSÃODOSPREçOSREGTSTRADOS \E
CLÁUSULA TRIGÉSHA SEXTA - Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual

reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociaçoes.iunto aos fomecedores, observadas as disposiçóes mntidas no

L.P. DE BoRBA & crA Lll?';'';'ffãl'*'*'
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art. 65 da Lei no 8.666/93, conÍorme disciplinado no art. 15 do Deoeto Municipal n0 34, de 26 de setembro de

2019.

CLÁUSULI TRIGÉSIMA SETIMA - Quando o preço registrado tornar-sê superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a

reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.16 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - Os íomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplica@o de penalidade,

conforme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula segunda - A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classiÍcação original das ofertas, em coníormidade com

o disposto no §2o do art.Í6 do Dêcreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA TRrcÉSIMA OITAVA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados

pormotivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de selembro

de 2019)

Subcláusula primeira - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financerro inicial do

registro de preÇos, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçáo, na forma do disposto no aft. 65 da Lei no 8.666/93;

Subcláusula segunda - Em caso do náo êxito do restabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocona antes do pedido de fomecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracrdade dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - É Íacuttado à administraçã0, em caso de não êxito do restabelecimento do

equilíbrio econômico-inanceiro inicial do registro de preços, e após liberar o fomecedor do

compromisso assumido, convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçã0.

CLÁUSUI-A TRIGÉSIMA NONA - Náo havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publicaçáo na imprensa oÍicial, adotando as medidas cabíveis para

obtençáo da contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Mur(õrp.-àt n"

34, de 26 de setembro de 2019.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - O fomecedor terá o seu regisko cancelado quando: (Art. '19 do Decreto

L.P. OE BORBA & 
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| - Descumprir as condiçóes da ala de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçá0, sem justificativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993,

ou no art. 7' da Lei n' 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razóes de interesse público, desde que devidamente motivada, nos

termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preÇos nas hipóteses previstas nos incisos

l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conhaditóno e

a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na

subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oÍicial, assegurado o prazo recursal

de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

oconência de fato superueniente que venha comprometer a perfeita execuçáo contÍatual, desde que

mmprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma

das hipóteses previstas no art.65, inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei no 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta - A mmunicaçáo do cancelamento do registro de preç0, no caso previsto na

sublcláusula terceira, deverá ser realizada por conespondência com aviso de recebimento ou

protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços.

DA VINCULAçÃO

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - o disposto na presente Ata deverá ser execulado Íl(lh-ente

pelas partes, de acordo com as condiçôes avenpdas no Edital do Pregão Elekônico para Registro de ileços

supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal

no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 dejunho de

1993, suas alteraçóes e regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus

Anexos.
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cLÁUsUlÁ QUADRAGÉS|ÍI|A SEGUNDA . As especiÍicaçoes técnicas, obrigações e penalidades

constantes no Edital e Termo de ReÍerência do Pregáo Eletrônico SRP n'xxí2021 integram esta Ata de

Registro de preços, independente de transcriçá0.

DAS DtSPOStçÕES FTNATS

cúUsULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - As questóes decorrentes da utilização da presente ata, que não

possam ser dirimidas administrativamente, seráo processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama/PE,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as paÍtes assinam o presente instrumento em 03 (kês) vias

Tori f, I de fevereiro de 2022

STEMUNHAS:

ESTEMUNHAS

MUNrcíPIO E TORITAMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÂO

Secretário José Filipe Ângelo Oliveka de Lucena

Órgáo Gerenciador
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L.P. DE BORBA & CIA LTDÀ

Sócio Administrador Luiz Paulo de Borba

Empresa Adjudicada
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